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N
o contexto atual, muitas 
famílias que inesperada-
mente viram reduzidos os 

seus vencimentos, motivados pela 
pandemia covil-19, poderão ter 
ainda que. acertar contas com o 
Estado, se recentemente vende-
ram imóveis. No entanto, para as 
famílias que "trocaram" de Habi-
tação Própria e Permanente 
(H PP), a operação poderá ficar 
excluída de tributação quando se 
verifiquem todos os requisitos. 

A g.tutdedúvida é qual o valor 
a reinvestir para efeitos de exclusão 
tributária. Pois, embora o apura-
mento das mais-valias imobiliárias 
seja determinado pela diferença 
entre o Valor de Realização - [Va-
lor de Aquisição x coeficiente de 
desvalorização da moeda (se tive-
rem ocorrido + de 24 meses desde 
a data de aquisição) + Despesas e 
Encargos], o que deve ser efetiva-
mente reinvestido, para se obter a 
não tributação dessas mais-valias,  

é o valor de venda do imóvel (ou 
VPT - valor patrimonial tributá-
rio, quando superior), deduzido do 
valor ainda em dívida do emprésti-
mo contraído para o efeito. 

Em IRS, podem ser excluídos 
de tributação os ganhos prove-
nientes da venda de imóveis des-
tinados a HPP do sujeito passivo 
ou do seu agregado familiar, des-
de que se verifique as determina-
das condições. 

O valor de realização, deduzi-
do da amortização de eventual em-
préstimo contraído para a aquisi-
ção do imóvel, seja reinvestido na 
aquisição da propriedade de outro 
imóvel, de terreno para construção 
de imóvel e/ou respetiva constru-
ção, ou na ampliação ou melhora-
mento de outro imóvel. 

Esse outro imóvel também 
terá de ser destinado exclusiva-
Mente a ser a habitação própria e 
permanente do sujeito passivo ou 
agregado familiar, podendo este  

ser situado em território portu-
guês ou no território de outro Es-
tado-membro da União Europeia 
ou do Espaço Económico Euro-
peu, desde que, neste último caso, 
exista intercâmbio de informa-
ções em matéria fiscal. 

O reinvestimento terá de ser 
efetuadoentreos 24 meses anterio-
res e os: 6 meses posteriores con-
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todos da data da realização, sendo 
obrigatório que o sujeito passivo 
manifeste a intenção de proceder 
ao reinvestimentõ, com a indicação 
do respetivo montante na Modelo 
3, respeitante ao ano da alienação 
(Quadro 5A do Anexo G). 

A exclusão da tributação des-
tes ganhos obriga a que haja tuna 
relação direta entre o imóvel ven-
dido e o imóvel adquirido. Tendo, 
o contribuinte, um prazo de 12 
meses após o reinvestimento para 
afetar° imóvel à suahabi tação, ou 
do seu agregado familiar. 

Logo, não será possível aceitar, 
a título de reinvestimento, um 
imóvel que à data da alienação já 
tenha desempenhado outra fun-
ção (como o arrendamento), não 
sendo, por iSS.Q, a sua habitação 
própria e permanente. 

São igualmente excluídos da 
possibilidade de reinvestimento os 
imóveis adqüiridos onerosamen-
te ou por herança ou doação, que  

não sejam IIPP do contribuinte (a 
designada "segunda habitação" ou 
"casa de férias"), mesmo que o va-
lor de realização venha a ser rein-
vestido na nova I I PP cio mesmo. 

A título de exemplo, um imó-
vel (FIPP) vendido em 2019 por 
250.000 euros, que tinha sido ad-
quirido em 2010 por180.000 eu-
ros (valores superiores ao VPT) e 
em que à data da alienação o valor 
do capital em dívida doemprésti-
mo contraído para a aquisição 
desse imóvel, excluídos os juros e 
outros encargos, é de100.000 eu-
ros (valor a declarar no Campo 
5005 do Quadro 5A), o valor a 
reinvestir sem recurso) ao crédito 
corresponderá a 15().000 euros 
(valor a indicar no Campo 5006 
do Quadro 5A). Se ainclaem 2019 
é adquirida nova HPP por 
280.000 euros, o valor do novo 
crédito não poderá ser superior a 
130.000 euros, para um reinves-
timento total.■ 


